PROJETO DE LEI Nº 193, DE 2017

CLASSIFICA O MUNICÍPIO DE BARRINHA COMO MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO.

                                              A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

          Artigo 1º - Fica classificado o município de Barrinha como município de interesse turístico.

         Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Cidade de Barrinha foi um pequeno porto fluvial, tendo suas primeiras casas sido edificadas em volta da estação da Cia Paulista de Estrada de Ferro, que era de propriedade da Cia Agrícola Fazenda São Martinho que, em consequência da crise do café – nos anos 30 – resolveu lotear essa área dando início a um pequeno povoado.

A Cidade é popularmente conhecida como “Princesa do Mogi”. Além disso, em face da ótima argila favoreceu a implantação de várias cerâmicas, de modo que esses dois fatores – cerâmica de qualidade e a Estrada de Ferro – fizeram com que o município crescesse rapidamente e ficasse muito conhecido.

O Município de Barrinha possui atualmente uma significativa estrutura turística, capaz de receber turistas que por ela optarem. Em seu escopo encontramos o Rio Mogi-Guaçu, 2 hotéis-fazenda, 1 pesqueiro, 3 lagoas, uma grande catedral e igrejas diversas, 3 hotéis, restaurantes, infraestrutura hospitalar, um estádio municipal, entre outras infraestruturas necessárias para atender as demanda turísticas.

Pelo exposto, fica evidente e imperativa a necessidade de transformação de Barrinha em município de Interesse Turístico, não só pelo seu potencial turístico, como também pela sua privilegiada condição climática, tudo respaldando proposta para o desenvolvimento de uma política de turismo sustentável. 

 

Sala das Sessões, em 11/4/2017.
a) Paulo Correa Jr - PEN

